
NOTA EXPLICATIVA MOVIMENTAÇÃO CONTA CONTABIL 113410106000 

(Exclusão por prescrição de juros e multa incidentes sobre contribuição 

previdenciária pagas em atraso ao RGPS, competência exercício de 2016, 

de responsabilidade do Senhor Maurício Alves do Amaral. ) 

Breve relato da existência da inscrição existente conta contábil 113410106000 

No Exercicio de 2020/2021 responsabilizamos todos os Gestores ao pagamento 
de Juros e mora de todos os atrasos feitos no pagamento de INSS , tanto de 
parcelamentos firmados como pagamento cotidiano. Como podemos verificar 
abaixo: 

 



 

 

 



 



 

 

 



 



 

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PAGAMENTO DE JUROS E MORA POR ATRASO 

DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – INSS EXERCICIO 2021 E REGISTRO NA CONTA CONTABIL 

113410106000 

Guia 12/2020 que vencia 20/01/2021 paga com atraso – R$ 541,82 



 

 

Com a Tomada de Contas Especial Instaurada, o Acórdão TC-1463/2022  julga 

PRESCRITA nos termos do artigo 71, incisos I e II, da Lei Complementar nº 

621/2012, a ação ressarcitória por danos ao erário causados pelo pagamento de 

juros e multa incidentes sobre contribuição previdenciária pagas em atraso ao 

RGPS, competência exercício de 2016, de responsabilidade do Senhor Maurício 

Alves do Amaral : 

_______________________________________________________________ 

Processo 04777/2020-5 - Tomada de Contas Especial Instaurada  

Relator: Márcia Jaccoud Freitas 

Situação: Julgado 

Setor atual: GAPC - Luis Henrique 

Setor anterior: SMPC 

Unidade gestora: FAFIA - Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Alegre 

Responsável: CASSIO LEANDRO FRAUCHES DE SOUZA, JOSE GUILHERME GONCALVES 

AGUILAR, VERA LUCIA MIRANDA VAILANT 

Interessado: KASSIO VALADARES AMORIM, NEMROD EMERICK 

Protocolo: 06780/2020-5 

 

ACÓRDÃO TC-1463/2022:  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as 

razões expostas, em:  

1.1. Considerar PRESCRITA nos termos do artigo 71, incisos I e II, da Lei Complementar 

nº 621/2012, a ação ressarcitória por danos ao erário causados pelo pagamento de 

juros e multa incidentes sobre contribuição previdenciária pagas em atraso ao RGPS, 

competência exercício de 2016, de responsabilidade do Senhor Maurício Alves do 

Amaral.  

1.2. Dar Ciência aos interessados e o Ministério Público Especial de Contas.  

2. Por maioria, nos termos do voto da relatora, conselheira substituta Márcia Jaccoud 

Freitas. Vencido o conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, que votou por 

reconhecer e declarar que a tese fixada no Tema 899 STF aplica-se somente no âmbito 

das ações de execução ajuizadas com base da Lei de Execução Fiscal, reconhecendo e 

declarando a não incidência da prescrição punitiva, e quanto ao mérito, o retorno dos 

autos a relatora para prosseguimento da demanda quanto ao dano ao erário.  



3. Data da Sessão: 02/12/2022 – 48ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1 Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente) e Rodrigo Coelho do 

Carmo.  

4.2. Conselheira Substituta: Márcia Jaccoud Freitas (em substituição/relatora). 

 

Logo, atendendo ao Acórdão Julgado TC-1463/2022 , o  valor de 
R$ 22.294,84( Vinte e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos) inscrito na conta contábil 113410106000 referente ao exercício 
2016, sob responsabilidade de Maurício Alves do Amaral foi excluído. Restando 
o registro no balanço geral do exercício de 2022, o montante de R$ 2.113.428,71 
( Dois milhões, centro e treze mil, quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e 
um centavos) conforme determina Acórdãos emitidos pelo TCE/ES à seguir : 

 Acórdão TC-1236/2017 – 2ª Câmara Processo: 3439/2015, Classificação: 

Prestação de Contas Anual de Ordenador, Exercício: 2014 

1.3.2. Adote as medidas administrativas necessárias, nos termos do art. 2º da IN 

TCEES 32/14, a fim de apurar a totalidade dos encargos financeiros incidentes 

sobre recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso, relativas aos 

exercícios de 1999 a 2014, bem como a responsabilidade e o ressarcimento aos 

cofres do autarquia, tendo em vista que tal despesa é considerada ilegítima e 

contrária à finalidade pública, impondo-se a sua glosa, informando, ainda, a esta 

Corte de Contas sobre o resultado obtido.  

Acórdão 00776/2020-8 - 2ª Câmara Processo: 04250/2018-1 Classificação: 
Prestação de Contas Anual de Ordenador Exercício: 2017  

1.3. Determinar ao Coordenador Geral do Sistema de Controle Interno do 
Município de Alegre para instaurar Tomada de Contas Especial com fito de 
caracterização ou elisão do dano (art. 7º da Instrução Normativa N º 32/2014) 
provocado pelo pagamento de juros de mora e multas com perda patrimonial de 
R$ 64.041,51 (sessenta e quatro mil, quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos). 

Acórdão 00756/2021-9 - 1ª Câmara Processo: 02233/2020-5 Classificação: 
Prestação de Contas Anual de Ordenador Exercício: 2019 

Voto do Relator 02828/2021-3 

...”No tocante ao opinamento do Órgão Ministerial no sentido de que seja 
realizada averiguação e/ou tomada de contas especial para aferição de 
responsabilidades e ressarcimento dos valores pagos, a título de juros e multas 
por atraso no recolhimento de contribuições previdenciárias, no exercício de 
2020, relativas ás competência 12 e 13/2019, no valor de R$ 7.922,52, verifico 
que tal procedimento já foi adotado em 2020, conforme levantamento do total 
devido, no valor de R$ 41.198,04, referente às competências 12/2019 a 13/2020, 
conforme Nota de Lançamento Contábil 01/2020, de 17/12/2020 constantes dos 



autos. Por essas razões deixo de acolher o opinamento do órgão Ministerial, 
conforme razões antes externadas.” 

 

 

Michelle Viana Moreira Tannure  

Contadora FAFIA 
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